
COMISSÃO DE CULTURA, COMUNICAÇÃO, JUVENTUDE E DESPORTO
 

 
 

Ordinária
 

 
 

REUNIÃO DO DIA 06 de março de 2026
 

 
 

09:00 Horas
 

 
 

ORDEM DO DIA
 

 
 
 
 
Audição, ao abrigo do n.º 5 do artigo 14.º da Lei n.º 39/2014, de 9 de julho, do Professor
Doutor Gonçalo Manoel de Vilhena de Almeida Ribeiro, indigitado para membro do Conselho
Geral Independente (CGI) da Rádio e Televisão de Portugal, SA.
 


